ACÓRDÃO Nº 779/07 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
115101/07

ORIGEM :

CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ

INTERESSADO : 
JOAQUIM AURELIO DA CONCEIÇAO

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Ementa: consulta. Contratação de agência de publicidade. Conhecimento. Aplicação do prejulgado nº. 02/06-tc.
RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Paranavaí, acima nominado, na qual busca posicionamento da Corte de Contas sobre a legalidade de se contratar agência de publicidade e propaganda para prestar serviços de publicidade junto ao Legislativo.
Acompanha a peça preâmbular parecer emitido pela Procuradoria Jurídica do ente consulente, que em suma entendeu que os serviços de publicidade podem ser levados a efeito por uma única emissora de radiodifusão, sendo desnecessária a contratação de uma agência de publicidade e propaganda.
Recebida a consulta e realizado o juízo de admissibilidade, determinou-se o seu encaminhamento à Coordenadoria de Ementário e Jurisprudência. Esta noticiou a existência do Prejulgado nº. 02/06.
A Diretoria Jurídica analisou a matéria, lançando o parecer nº. 5584/07, no qual faz remissão ao Prejulgado nº. 02/06, ponderando tão somente que não restou clara da consulta o objetivo a ser alcançado com a publicidade pretendida, considerando ser fundamental para a verificação da legalidade da contratação de agência especializada. Entretanto, entendeu que a publicidade pretendida dispensa a necessidade de contratação de referida empresa, uma vez que se trata de mera divulgação dos seus atos.
O Ministério Público de Contas exarou o parecer nº. 7763/07, no qual corrobora integralmente com as ponderações articuladas pela unidade técnica.

VOTO

De todo o exposto, e considerando que a consulta formulada se enquadra no já decidido por esse Tribunal de Contas – PREJULGADO Nº. 02/06 – VOTO que a resposta seja oferecida nos seus precisos termos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 115101/07, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO , por unanimidade em:
Julgar para que a resposta seja oferecida nos precisos termos do PREJULGADO Nº. 02/06.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
      Sala das Sessões, 28 de junho de 2007 – Sessão nº 23.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência 

